
 

 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DA EPR-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE 
DO PARANÁ 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90062/2025 
 
A MAPData Tecnologia, Informática e Comércio LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.º 66.582.784/0001-11, com sede na Avenida 
Geraldo Gobbo, n.º 278, anexo com 01 – Boa Vista, Americana, São Paulo - SP, telefone (19) 3475-
4106 / 99166-9721 e endereço eletrônico governo@mapdata.com.br , representada neste ato por 
sua procuradora, Sra. Camila Oliveira Silva, RG n.º 35.048.349-8 e CPF/MF n.º 389.027.898-10, 
vem, com o devido respeito, apresentar esta peça recursal. 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Contra a decisão que declarou habilitada a empresa FERNANDA CORREA CARLOS, inscrita no CNPJ 
n.º 61.455.393/0001-12, considerando que a empresa apresenta valores inexequíveis, para o 
software aquisição de licenças de pacote office home & business 2021, objeto de aquisição do 
respectivo pregão eletrônico no item 01, pelas razões a seguir expostas: 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, é importante ressaltar que este recurso está sendo interposto dentro do prazo legal, 
conforme estabelece a Lei Federal n.º 14.133/2021, que prevê que o prazo para a interposição de 
recursos é de até 03 (três) dias úteis após a divulgação do resultado da habilitação. Assim, com a 
publicação da decisão em 01/12/2025, o prazo para a apresentação deste recurso se encerra em 
04/12/2025, conforme também destacado pelo pregoeiro no chat do referido certame. 

2. DO OBJETO DO RECURSO 

A empresa FERNANDA CORREA CARLOS, inscrita no CNPJ n.º 61.455.393/0001-12, apresenta 
valores inexequíveis, para o software office home & business 2021, item 01, que é o objeto de 
aquisição deste certame. 

3. DOS FATOS   

No certame em referência, o Item 01 teve como vencedora a empresa FERNANDA CORREA 
CARLOS, inscrita no CNPJ n.º 61.455.393/0001-12, pelo valor de R$ 200,01 (duzentos reais e um 
centavo), quando o valor de referência estabelecido no processo é de R$ 1.322,67 mil e trezentos 
e vinte e dois reais e sessenta e sete centavos). 
 
A proposta apresentada mostra-se mais de 84% inferior ao valor de referência e inexequível, 
conforme parâmetros do próprio edital. 
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4. DA EXIGÊNCIA DE ORIGEM OFICIAL   

É aconselhável a contratação de softwares com comprovação de origem oficial feita por meio de 
distribuidores oficiais. Ao verificar a relação de parceiros credenciados no portal oficial “Connect 
with Partners” da Microsoft (https://appsource.microsoft.com/pt-br/marketplace/partner-dir), 
não se localizou a recorrida FERNANDA CORREA CARLOS. Portanto, não há comprovação de que 
a recorrida seja revenda credenciada junto ao fabricante para que tenham condições comerciais 
diferenciadas.  

5.  DO DIREITO 

Nos termos do item 14.1 do edital, devem ser desclassificadas propostas que apresentarem preços 
inexequíveis. A Lei nº 14.133/2021 estabelece que, valores inferiores a 50% do valor orçado são 
indícios de inexequibilidade, cabendo diligência. No caso concreto, a proposta vencedora é cerca 
de 84% inferior ao valor de referência. 

6.  DO PEDIDO  

Diante do exposto, requer: 
 
1. O acolhimento do presente recurso para que seja declarada a inabilitação e desclassificação da 
empresa FERNANDA CORREA CARLOS, no Item 01, por apresentar proposta manifestamente 
inexequível e sem comprovação de origem oficial; 
2. Que sejam analisadas as propostas subsequentes, respeitando-se o julgamento pelo menor 
preço exequível e em conformidade com as exigências do edital; 
3. A juntada deste recurso aos autos, com ciência a todos os participantes. 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
Americana, 04 de dezembro de 2025 

 
 

________________________________________ 
Camila Oliveira Silva - PROCURADORA 
MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda 
66.582.784/0001-11 
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